
 

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 007, DE 15/07/2025.  

 

 

ALTERA O ART. 87, DA LEI N.º 2.898/06. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica acrescido ao Art. 87, da Lei n.º 2.898/06 os §1º, §2º e §3º com a 

seguinte redação: 

 

“§1º Mediante autorização do servidor público, poderá haver consignação 

em folha de pagamento, a favor de terceiros, custeada pela entidade 

correspondente, a critério da administração, na forma definida em 

regulamento.  

 

§2º O total de consignações facultativas de que trata o caput deste artigo não 

excederá a 45% (quarenta e cinco por cento) dos vencimentos deduzidos dos 

descontos legais, observado que:  

 

I - 5% (cinco por cento) serão reservados exclusivamente para a 

amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito ou para a 

utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito; e  

 

II - 5% (cinco por cento) serão reservados exclusivamente para a 

amortização de despesas contraídas por meio de cartão consignado de 

benefício.  

 

§3º É vedada a incidência de novas consignações quando a soma dos 

descontos e das consignações alcançar ou exceder o limite de 70% (setenta 

por cento) da base de incidência do consignado.” 

 

Art. 2º Fica revogada a Lei n.º 4.537 de 06/10/2022. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 15 de julho de 2025. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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